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EMENDA O PROJETO DE LEI Nº 114/2025 - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. 
EMENDA Nº 54 



TIPO: Aditiva
Autor: Ver. Adenildo de Jesus Padovan

A presente emenda altera o § 2º do art. 13, que passa vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 13 … 
...
§ 2º Para fins da fixação da despesa orçamentária da Câmara Municipal de Uruguaiana, será efetuada a aplicação do percentual de 6% (seis por cento) sobre a Receita Realizada no Exercício Anterior – RREA, nos termos do art. 29-A, da Constituição Federal, da metodologia de cálculo estabelecida pelas Instruções Normativas nº 2, de 2004 e nº 5, de 2024 do Tribunal de Contas do Estado ou da norma que lhe for superveniente e considerar-se-á a RREA corrigida.”
A presente emenda se justifica por tratar especificamente da metodologia de cálculo para a despesa orçamentária do Poder Legislativo. O texto anterior, em sua versão original, gerava confusão ao misturar a referência de anos para a receita (2024 para a despesa de 2026). A nova redação elimina essa ambiguidade de forma eficaz. 
A emenda adota o termo "Receita Realizada no Exercício Anterior – RREA" como base de cálculo. Esta é a metodologia padrão, recomendada pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), pois se baseia em um valor concreto e auditável, garantindo maior precisão e segurança jurídica.
A emenda mantém a referência ao Art. 29-A da Constituição Federal, que é a base legal para o percentual de 6% sobre a receita. Ao citar as Instruções Normativas do TCE (nº 2/2004 e nº 5/2024), a redação demonstra o alinhamento com as normas do órgão fiscalizador, fortalecendo a validade da lei.
Em suma, a emenda corrige um vício de redação, aprimora o texto da LDO e o torna mais transparente e em conformidade com as diretrizes de responsabilidade fiscal. É uma medida fundamental para a segurança e a integridade do processo orçamentário.
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